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[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei 023/2022 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Em reunião ordinária, realizada no dia 11 de abril de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto em Plenário, por estar de acordo com art. 5º da Lei Orgânica do Município, o qual enuncia que o Município pode celebrar convênio com a União, o Estado e Município mediante autorização da Câmara Municipal, para execução de suas Leis, serviços e decisões, bem como para executar encargos análogos dessas esferas. Logo, está apto a ser votado.
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